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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006 

– Lei Maria da Penha, para reconhecer o direito de acesso ao atendimento policial 

especial ininterrupto como direito fundamental da mulher.  

Art. 2º A Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da 

Penha, passa a vigorar acrescido de artigo 9º-A, a ser localizado no Capítulo III de 

seu Título III, com a seguinte redação: 

“Art. 9º-A. É direito fundamental da mulher o atendimento 

policial especializado de que trata esta lei, ininterruptamente, em todos os dias da 

semana.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora seja sabido por todos da grande quantidade de 

mulheres que continua sendo vítima de violência, em nosso País, uma solução 

simples, que poderia atenuar o sofrimento e mesmo prevenir tragédias, é a 

possibilidade de atendimento especial em delegacias de polícia da mulher. Nem 

todas as que existem, ainda que não existam em número suficiente, funcionam 

todos os dias da semana, vinte e quatro horas por dia.  

É desnecessário repisar os argumentos acerca da proteção 

que as mulheres merecem e, com justiça, exigem, diante da espiral de violência 

que continua as afetando, diariamente. 

Ao apresentar a presente proposição, louvamo-nos do PL 

3901/2008, da Deputada Sueli Vidigal, o qual foi arquivado na última legislatura. 

Tal projeto tornava obrigatório o funcionamento ininterrupto das delegacias de 

atendimento especializado à mulher. Ao tramitar nesta Casa, foi aprovada pela 

Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) e pela Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO). Na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), porém, foi tido como 

inconstitucional, sob o fundamento de que “as delegacias de polícia são 

repartições do serviço público estadual. Integram a Administração Pública dos 

Estados e do Distrito Federal. Cabe aos Estados e ao Distrito Federal criá-las, 

provê-las e administrá-las, inclusive no que toca ao horário de funcionamento”, não 

cabendo à União determinar-lhes tal horário.  
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Entretanto, o Voto em Separado apresentado pelo Deputado 

Marcos Rogério na CCJC nos inspirou a apresentar o projeto já na forma por ele 

sugerida, visando a sanar o vício de inconstitucionalidade, ao transformar a 

obrigatoriedade em um direito insculpido na Lei Maria da Penha.  

Em razão do exposto, esperamos contar com o apoio dos 

nobres pares para a aprovação deste projeto, em benefício do respeito e da 

incolumidade das mulheres brasileiras vítimas de violência.  

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2016. 

Deputado. Laudívio Carvalho 

SD/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 
 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 
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Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança 

Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for 

o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

para preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 

tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 

Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 

outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

a autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.739, DE 2016 
(Da Sra. Moema Gramacho) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
dispor sobre o direito da mulher que sofre violência doméstica ao 
atendimento policial especializado. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5409/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, para dispor sobre o direito da mulher que sofre violência doméstica 

ao atendimento policial especializado. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 8º, da 

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006: 

“Art. 9º-A A mulher vítima de violência doméstica e familiar tem 

direito ao atendimento policial especializado. 

Parágrafo único. O atendimento de que trata o caput pode ser 

realizado por meio de rondas ostensivas ou visitas 

programadas às mulheres sob medidas protetivas.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência doméstica e familiar se constitui em um grande 

problema no Brasil. A edição da Lei Maria da Penha foi um marco no enfrentamento 

à violência doméstica, organizando ações de atenção e proteção à mulher. 

Nossa proposta traz uma nova providência que já vem sendo 

adotada em algumas unidades da federação com sucesso. Trata-se do atendimento 

policial especializado. Nossa abordagem é reconhecer como direito da mulher que é 

vítima de violência doméstica ou familiar o atendimento policial especializado e 

contínuo. 

A violência não tem hora para ocorrer. Ao necessitar, a vítima 

não deve encontrar fechadas as portas da delegacia ou dos serviços policiais. Nosso 

projeto trata do serviço policial, mas vislumbramos que será oferecido um serviço 

integral de atendimento social e psicológico policial. Entretanto, a presença policial, 
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por meio de rondas ou mesmo visitas agendadas, pode ser um excelente meio de 

dissuasão para que os agressores se afastem de vez das suas vítimas. 

Em um país que, de 1980 até 2013, registrou a morte de 106 

mil mulheres, segundo dados do mapa da Violência 2015, todas as providências que 

pudermos tomar serão bem-vindas. Essa quantidade imensa de mortes é intolerável 

e as visitas agendadas, no contexto do atendimento policial especializado, 

contribuirão para a segurança das vítimas. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em 

aperfeiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico federal, 

esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua 

aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2016. 

 

Deputada MOEMA GRAMACHO 

PT/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 
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DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 

relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 

consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 

sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 

resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da 

violência doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 

etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao 

problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 

Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança 

Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for 

o caso.  
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§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

para preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 

tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 

Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 

outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.302, DE 2017 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha -  
para vedar que pessoas com histórico de autoria de violência doméstica 
e familiar contra a mulher trabalhem em instituições que cuidam do 
atendimento a vítimas desse tipo de violência; e para estabelecer a 
necessidade de capacitação, formação e treinamento dos profissionais 
que atuam no atendimento às vítimas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6739/2016.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei 

Maria da Penha - para estabelecer que pessoas que fazem atendimento às vítimas 
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de violência contra a mulher sejam capacitadas e não tenham antecedentes 

criminais em relação a delitos dessa natureza. 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha 

– passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.8º........................................................................................ 

..................................................................................................... 

“VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 

Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais 

pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I quanto ao 

adequado atendimento às ofendidas e quanto às questões de gênero e de 

raça ou etnia (N.R). 

 “Art.12........................................................................................ 

..................................................................................................... 

“§ 4º O atendimento à ofendida não poderá ser feito por pessoas que 

tenham antecedentes ou que estejam sendo investigadas por crimes 

relacionados à violência doméstica e familiar”. 

§ 5° A vedação para que os profissionais relacionados aos órgãos e 

às áreas de atuação constantes do inciso I do caput prestem atendimento 

às vítimas de violência contra a mulher cessará tão logo seja atestada a 

participação dos mesmos em processo de capacitação, formação e 

treinamento nas questões de gênero e de raça ou etnia, com 

acompanhamento multidisciplinar. Posteriormente, para retornar ao 

exercício da função ou atividade, o profissional terá sua aptidão aferida 

mediante avaliação formal feita pela autoridade competente.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Maria da Penha trouxe grandes avanços no combate à 

violência doméstica e familiar contra a mulher. No entanto, esse tipo de violência 

ainda é uma triste realidade no Brasil e demanda aperfeiçoamentos legislativos.  

Segundo dados de uma pesquisa realizada pelo Senado Federal1, 

estima-se que mais de 13 milhões e 500 mil mulheres já sofreram algum tipo de 

agressão em nosso país (19% da população feminina com 16 anos ou mais). 

Destas, 31% ainda convivem com o agressor.  

                                                      
1 Pesquisa da DataSenado (Secretaria da Transparência), de março de 2013. Disponível em: 
https://www.senado.gov.br/senado/datasenado/pdf/datasenado/DataSenado-Pesquisa-
Violencia_Domestica_contra_a_Mulher_2013.pdf. Acessado em: 2 jan.2017. 

https://www.senado.gov.br/senado/datasenado/pdf/datasenado/DataSenado-Pesquisa-Violencia_Domestica_contra_a_Mulher_2013.pdf
https://www.senado.gov.br/senado/datasenado/pdf/datasenado/DataSenado-Pesquisa-Violencia_Domestica_contra_a_Mulher_2013.pdf
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Nessa mesma pesquisa, há menção a um ranking de 84 países, 

ordenados segundo as taxas de homicídios femininos, e o Brasil é o 7.º onde 

mais se matam mulheres. Está em pior posição que seus vizinhos na América do 

Sul (à exceção da Colômbia), que os países europeus (à exceção da Rússia), 

que todos os países africanos e todos os árabes.  

A presente proposta objetiva vedar que pessoas que tenham 

antecedentes ou que estejam sendo investigadas por crimes relacionados à 

violência doméstica e familiar sejam aptas ao atendimento de mulheres ofendidas 

nas delegacias de polícia.  

Por fim, há a previsão de que os profissionais – sejam eles 

policiais, promotores, juízes ou defensores – devem ser capacitados 

permanentemente para a realização de um adequado atendimento às ofendidas 

por crimes de violência doméstica e familiar.  

Com tal proposta, aspirarmos contribuir para que as mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar recebam, de fato, um atendimento que 

seja humanizado, assegurando o pleno respeito à dignidade humana e 

fortalecendo a capacidade de ação das instituições no enfrentamento à violência, 

na atenção às mulheres e no combate à impunidade.   

Ante o exposto, contamos com a colaboração dos eminentes Pares 

para a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 2017. 

 
Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5409/2016 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º  São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre 

outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 

vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e 

limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 

psicológica e à autodeterminação;  

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 

destinados a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 
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Art. 8º  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 

relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 

consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 

sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 

resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da 

violência doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 

etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao 

problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 

Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança 

Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for 

o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

para preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5409/2016 

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 

tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 

Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 

outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

a autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis.  

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a 

termo, se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 

requisitar outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
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II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida.  

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as 

normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à 

criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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